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Indicação nº 2.314/2025

Senhor Presidente,

Senhores Vereadores,

LEONARDO LIMA DA COSTA, vereador com assento nesta Casa Legislativa, subscrito

na forma regimental em vigência, vem, respeitosamente, indicar ao Chefe do Executivo Municipal,
Excelentíssimo Prefeito Sr. Rosano Taveira Da Cunha, e às Secretarias Municipal: de Obras

Públicas - SEMOPe Serviços Urbanos —- SEMSUR, A reiteração da indicação nº 2052/2023 para
que seja realizada a implantação de uma praça e um caminhódromo em uma área verde
localizada entre as ruas Santa Beatriz e Estrada de Japecanga, situado no bairro de Nova Esperança.

(Foto em Anexo)

Justificativa

+ Trata-se da reiteração da Indicação nº 2052/2023, apresentada pelos moradores do bairro, que

solicitam um espaço adequado para a prática de exercícios físicos com segurança e conforto. A
referida indicação é de grande importância, pois contribuirá de forma significativa para a promoção

da saúde e da qualidade de vida dos munícipes da região.

Esperando no atendimento do pleito, antecipadamente agradeço.
Plenário Dr. Mário Medeiros 02 de dezembro de 2025.
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